
;i Prefeitura Municip� de T�1quaritinga 
----------- ESTADO DE SAO PAULO -------------

TAQUARITING/\ 

ACIMA DE TUDO 
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Dispõe so··Jre a abertura de um Crédito Especial no v::iJ.or de 
Cr$ 228.8:18. 768,45 (Duzentos e vinte e oi to milhões oi tocen-/ 
tos e t1':i.i1ta e oi to mil setecentos e sessenta e oi to cruzei 

-

ros e qua:;:enta e cinco centavos), e da outr•1s providências. 

O SENHOR MILTON ARRU-DA DE PAULA EDUARDO, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TINGA, usando das at:ci.buiçÕes que a Lei lhe confere:-
TAQUARI 

-

'D E C R E T A,:-

ABTIGO l!!- Fica aberto na Contadoria MunicipaJ_ de Taquari tinga, um Cré 
-

dito Especial. no vaJ.or de Cr$ 228.838.768,45 (Duzentos e vin 
-

te e oi to milhões oitocentos e trinta e oi t,:> mil setecentos e 
~ sessenta e oito cruzeiros e quarenta e cinco centavos), ref. 

as parceltis dos meses de Julho, Agosto, Setembro, Outubro , 
Novembro 13 Dezembro de 1.992, atuaJ.izadas de acordo com o 
IGP/FGV, para fazer face as despesas de man·.itenção do Pronto
Soco:rz-o dé� Irmandande da Santa Casa de Mise:ricordia e !l'raterni 

-

d ade 11DI. Zilda SaJ. vagni 11, conforme Lei nll2. 410 de 22 de 
Abril de 1.9920 

-

ARTIGO 2!!- Para cobertura das despesas do presente Decreto serao utiliza 
-

dos recur,3os citados no parágrafo único da referida Lei. 

ARTIGO 3!!- Este Decr,3to entrará em vigor na data de sua publ icação revo 
-

gadas as 'lispos:i.çÕes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITI1iGA1 30 DE DEZEr.1BRO DE 1.992 

• 

• 

e Paula Eduardo 
Municipal. -

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura MunícipaJ. de Taquari 
-

tinga, na data Supra. 

--·· . .  ---· 

Vera Luci 
- Ili.reto 

f'J 'tkj_ Boschiní 
da Secretaria -

•• 


